2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS, REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2009, PARA OITIVA DO SENHOR MILTON VIEIRA CAMACHO, NOS AUTOS DO REQUERIMENTO N.º 320/2009, DE AUTORIA DO VEREADOR EDIMILTON ANDRADE, QUE REQUER APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E DESVIO DE FINALIDADE COMETIDOS NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO. .......................................................
.......................................................................................................................................................

Depoente: Milton Vieira Camacho, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, residente e domiciliado nesta cidade de Unaí-MG, à Rua Benedito Osório, n.º 15,  no Bairro Iúna. Portador do CPF n.º 032.126.226-36 e da CI MG 12.185.400. Advertido e compromissado, às perguntas dos Vereadores respondeu: que não tem conhecimento se foi feito algum tipo de barganha entre o Senhor José Goiás e o Senhor Vilmar para que fossem feitos os serviços de barragem em sua fazenda; que os serviços realizados na Fazenda do Senhor Vilmar foram feitos dentro da rotina normal de outros trabalhos realizados em outras fazendas; que é verdade que o Senhor Vilmar ofereceu a ele a quantia de cinqüenta reais, tendo ele recusado, foi colocado esta quantia em seu bolso; que não são verdadeiras as afirmações feitas pelo Vereador José Inácio, de que teria sido o tratorista a pessoa denunciante da possível irregularidade que concerne à doação de um semovente para realização dos serviços de uma barragem na Fazenda do Senhor Vilmar; que reafirma ser inverídicas as afirmações feitas pelo Vereador José Inácio, e que mantém este depoimento e afirmação em qualquer instancia da Justiça, ou em outra Comissão pertencente a esta Casa, e até nesta mesma, se assim se fizer necessário; que trabalha há seis anos como operador de máquinas na Prefeitura Municipal de Unaí; que nunca presenciou nenhum Secretário ou até mesmo outro funcionário exigir benefícios em troca da realização de trabalhos; que são orientados pelo Senhor Prefeito, seus Secretários e Diretores a recusarem qualquer tipo de doação pelos serviços realizados; que efetuou vinte e seis horas de serviços na fazenda do Senhor Vilmar, e que em nenhum momento ouviu o mesmo dizer que deveria doar um semovente em troca do trabalho realizado em sua represa; que já esta acostumado a fazer serviços do porte do que foi realizado na barragem do Senhor Vilmar e até mesmo trabalhos maiores. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, momento em que o Senhor Presidente determinou a lavratura deste Termo, que vai assinado pelo Depoente e pelos membros da Comissão presentes à reunião. ....
O Depoente:
_______________________________________________________________

O Senhor Presidente: _________________________________________________________

Membro: ___________________________________________________________________

Membro: ___________________________________________________________________
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